
 

 

 

 

José João Henriques Coelho, Presidente da Assembleia Municipal de Coruche, 

torna público que: 

Ao abrigo das competências que lhe estão conferidas pela alínea b) do artigo 54.º 

da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro, e 

de acordo com o artigo 14.º do Regimento da Assembleia Municipal, convoca a 

Assembleia Municipal para uma sessão extraordinária, a realizar no dia 26 de 

novembro de 2012, pelas 21.00 horas, no Auditório do Museu Municipal, com a 

seguinte Ordem do Dia: 

 

1. PRONÚNCIA À PROPOSTA DA UNIDADE TÉCNICA PARA A  

REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO TERRITÓRIO NOS TERMOS 

DO N.º 3 DO ARTIGO 15.º DA LEI N.º 22/2012 DE 30 DE MAIO 

 

 
Coruche, 16 de novembro de 2012 

O Presidente da Assembleia Municipal 

 
(José João Henriques Coelho) 

 


